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CONTRATO

PROCESSO ADUINISTRATruO N,, 005Í202'+

CREDENGIAI'ENTO N" OOl 2O:;I4

cor{TRÁTO tf 0Ãno24

CONTRATO OE PRESTAÇrIO DE SERVIçOS DE

TRAX§PORTE ESC(ILÂR AUÊ EI{TRE Si

CELEBRAM O HUNlcIPlo DE LAGOA DO CARRO

E A EiIPRE§A §OUZI E ,'RRUDA TRANSPORTE

LTDA TIE, NA FORTíA QUE SEGUE:

o tuillciPlo/EsTADo DE I.AGOA DO CARRO, rwulârmelte inscrito no CNPJ/MF

sob o no 40.893.2U0001-§r1, através da Exme. Sra. Prefteita, JUDITE tlÂRlA

BOTAFOGO SANTANA DA $ILVA, e ainda atmvás da JecÍc'tarlâ de Educação, neste

ato represenada pda Secret,,rria, Sra. MARIA SAYONT.'RA OO t{ÀSClrel{TO CRUZ

BARBOSA porhdora da Cá:ulrr de ldênüdadê no 5.293.54f,, expedida pela SSP/FE,

inscrita no CPF/MF sob o rro )Y.135.924-67, doravarrte denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a SOUZT. E ARRUDA TRANSPORTES LTDA llE, pessoa jurídica

de direito privado, @m enderr;ço na Emn Paulo F6soa i3ugrra, no. 2!t7, Saüa 02, Santo

Antônio, Surubim - PE inscrita no GNPJTIíF srtb o no 3í.0{í.9301000í-25, neste ato

legalmente representada g:,lo Sr. Rlcârdo Sarglo rilatistr dG AÍruda, bnasileiro,

casado, empresário, portad'rr da Cédula de ldênüdace no 5.243.918, êxpedida pelo

SSP/PE e inscrito no CPr::/l\lF sob o no 0S3.135Ji94-55, dora.rante denoÍniÍrda

simplesmente CONTRATAE A, têm enhe si justo ê arençado o pÍêsênte iftsbumento

contratual, dê acordo @m o Processo LicítatórÍo no 00512024, CredenGhmento n0

ú112024 e mêdientê as se,guintes dáusrdas e condiçõês quê mutuamênte outoÍgam,

aceitam ê r€ obrigam a fieln eÍÍte cr.rnFh, f si e sans mrcessses,

CúUSULA PRIf, EIRA - CTB.JETo 
.

1.1. Constitui obleto d6ste ,nsfrum€Írto a contrataÉo de pssoe juídica especidizada

na prestação de seMçps Ce hansportê escolar panr esürdantes da rede púHice dê
§
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Errte' Ânt6nío Fcinc sco da Slh/a. no 2S8 - Cênü,) - Lagoe (b CaÍÍo / pE. 
-í7/'

ta



en§no do municÍplo dê Lâgm do Ct,ml, uttizando veículo do ti co [ôlibu§' mkro'ônih.ts'

nant, c«n c€Oaciàde paa tnan::;grE r, no mlnímo., [quanüdaCe de e§ürdsates]

êshrdente6 sentâdo§, cmÍoÍme esp{:lciliceçõ€§ coÍ}§tenEs no eiital da litf@o.
1.2 À plÉêrÉê mrffiçã.r visâ o alerdirnerlo às ot{s) 01'

02,G1,04,05,06,07,08,@,10,11,12,1rr,15,15,'t6,17,18,19,20.21 ,2'2 É 23, quê, con{ome

Editat da Urclár4áo, aüeÍrdê as segt,iÍt ês crc,Éade;s do muni(:ípio: Tsra Rwad e Tsta

Urbana.

1-3 A ída o.a @íttÍ#da DGsui 18,4,'126 qultôrÍEsB sn vb§ oevlm€ntades e 247-69{

qullôme$06 em üas rÉo paüme,nüdas, totalizando 428.82 gtúôÍÍPfos a sêÍsÍn

perconidos por dia.

1.4. O tr€sênb Contato vimula-se aos têrÍno6:

a Do Edlbl do. Prodlrnento U,;ttrtôrb que dsu origprn a r*ia conffiCão; e

b. Da pmposta da Contateda.

cúusuuasecuilDA- PRAzo

1 .1 - O fenh Co.Êa*o t*.â üg,:nJa <te ü [e] alr.l cÊntado§ a Ftir ê (bta

de assinatrra deste insüumento cor,tnrtual.

crát §uLA TERCETRA- PREÇO

3.1. Pela eeorçâo dc seruiços, úpto deste conhato, pagaÉ o CONTRATAI\ITE à

COi{TRÀTA$áç ree Etrtw cb Fticssso §tfrÉb ç+ deu o;ipr* e Éta cúÍt6e*ação'

os seguinbs vdores:

3.1.í -VEIGULOVAX
T Quanüdade porCusto

Unitário

(a)

Total por Ano

C= (a) x (b)ano'(b)

R$3.911,89 ()6 meses R$,r22.,183,99

RS 1.30/tm 'r4.239,8Okm/ano R§ 18,41i9.25

Custo VtaÍiávd Não

Paüm€ntado

R$ 1,50/km '13.375,Eokm/ano R$ ?0.0§'1,45

I R$ {6í.C3/0,69

'Distância diária multid'rcada por 21 )0 dias letivos

,Q

§-

DescÍição

Custo Fixo

Custo \briávd
Pavimentado
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3.1.2 - \'EíCULO ONTBU§

Descrição Gu§o Unittuic,

(ai

Qmnüdade por

ano' (b)

R$ r70.166,48

R$ 78.344.66

R$ 159.466,37

R$ ri07.s'rr,51

'Distància diária rnuttiplicada pcr 2C 1 {lhs leti\os

3.1.3 - VÉ|CULO UTCROôNIBUS

R§ 4.242,42 06 meses RS:105.454,06

R$ 3,43/km 11.249,8Okm/ano R$ 38.5{}1,96

R$ 4,05/km 14.674,8okÍniano R$ 59.4()9.02

R$ 403.4rí!i,0,í

Custo UniÉ*:r

(a)

Quantidade por

ano'(b)

Quanüdade por

anot (b)

ToH porAno

ç= (6) x (b)

Total por Ano

C= ta) x (b)

.EisÊÉncia &iria rr§ *riF+E-É!F p::r ?!lO E âdirc§

3.í.{-!Étculo PAssEro

06 mesês

.Distância diária multiplk=da por 21.10 dias letivos

R$ 90.295,19

R$ r59,t)1

R$ í.570,01

R$ 92.6242í

lod,rorAno
13= (a) x (b)

Custo Fixo Rr§ 5.141,20 06 meses

Custo Vatiávd

Pavimentado

R$ 6,79&m 11.532.2Bkrnlano

Cusb Vãrláwl fülo

Pavimentado

19.487,40km/anoR$ 8,18ftm

Descrição

Custo Fixo

Custo Vüiá\rd t{ão

Paümentado

Descrição

Custo Fixo R$ 3.762.30

Custo Unitáil
(a)

Custo \âriávd

Pavimêntâdo

R$ í.í4lkm ffi7.20kmlano

Custo Variárd Não

PaüÍnentado

1.í36.60km/anc,R$ 1,38/km
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S'\

\§
\\--

ra
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Paümentado



3.2. A dlstânda porconida ÍrenÍlalmrr a por cada rota, êIÍl arnbos o§ üpG de vie§

(peüÍflêntada§ ou afu paümentada..r), será equelâ ê§timada rro projeto de roias do

Edital, multiplicda pda qmntidade d,: rlias de opeaçáo do mêr vipnte no boleüm de

mar§çfu" $hâ &n!Ã.4 e!} rda Ú EE§ôe a vigâncb (k} carÚdo, l{Ix1Ês6 êrn +'ê

sêráo reÍifidas as ,€ais distáncias p:npnidag

3.3. O varor êst purado na pnosonte dáusula não lmplica pravisão de crádlto para a

contratada, quê Sgrí€nte Íará ius a rs vdores relerent6 aG s€íliço§ eieüvamentê

êxo(rrhdos.

CLÁUsULA QUARTA - DOTAçÃO 0RÇAIIENTARIA

4,1. G reorÍsos financeire pare Íêalizâçáo deste imtrunrento siio orirndG da Dotação

Orçaprentâia tla Srratarb de. Educa É1 confome aMxo deso-ib:

Ó,rSâo: 02.0{- Secretalla llunldpal de Educaçãc

ÂI|rridade: 123611&8022í 7- tanutenÉo do Trânqorta Escohr

Elctl].nb de Í)ecpca: 33.90.3 9.(10 - Ouüos rcrviçoq rle tcrcêiro' - Pelroa

Jurídlca

CúUSULA EUINTA - PAGAf,ENT('

5.1. O pagamonb sêrá e.íetusdo ent até 30 (tinta) dlas, contadc da data d€

+resernarÉo da talla e, cun o drrico &sto peb s#, co rnpeterft da secráh
drcitante, obedecando aos fimitc s;tialrrdecfrJos n6t€ in§üumento omFaü8|.

5.2. A fafura dis.iminativra deverri ser encarninhada meísdrn te à secetaria

soliciearúe a partir do primeiro dia util rosbrior à execuÉo oontElfual, para visfio e atesto

do *âr cúíEcter*'. pÍorÍoÍIaÍÉoê€ o çlt?lzo qte pagÜnêÍüo. sr:Ít ôrus ou acÍéscim6'

na m€qna pÍopoÍção de ovontral atn:,so oconido no oncaminhaÍnenkr

daáta.
5.3. Nenhum psgsÍnênb seÍá ef€tra,lo à empresa adjudicatáritr enquanto pêndêntâ dê

thuibçao eudcpêr obúiqâção. Esse lattl não sêrá Eerador dê dieío a reaiustamento de

preços ou a corÍ€ção monetáda.

5.4. O pagamsnto será realizado n!ôrnsalmênb por rota êfrtitraÍnênte contatada e

executada, indusirre nos mêses de fêrias eScdarcs, conbrne eitabêlôcido no item 4 do

Tenno de ReÍcíôncla (Anexo I do E dttdl.
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GúUSULA SEXTA - REA'I'STE

6.1. Os píeços oÉlra e ueançào dor; §€wi@ ot*êlo do conüato cp1erá 3er redlu§Êados

anuslÍnente. serdo o primeiro reaju,*tr Goncodido apó6 o decu §o dD prazo de 12 (doze)

!Eêsês, eoábdÉ a plir d* dala [r re+ E'a apreenlação da |:rogcsta no trExlirnâÍtto

licitatório.

5.2. Aplicar-ss-á I múetklede de eêiu§tê paraÍnéticc coín jndlc€§ de acordo com as

Érmulas conbnne iwn 05 do Tem,o tle ReErência.

cr.AugllÂ. sÊIrxA - ExEcuçAi) Ixt sERvlço

7.1. Os alunos serâo condektos 0c rieu ponto de origem eté e§ nrspectivas Escdas e

rêtornerão ao ponto de origem ao término do horário escolal, conbnne o itinerário dê

Cada rota. Oe trarrsportes deveráQ ser ebtuadoO obe<leoênt,o aos hOrários e roteims

kaçadrc oÊls Sêcre*b de Edu,:rafu" de udo @m o§ hontric das aulas nos

divêGos €stabdecimentos de ensino.

7.2. Davqào ser uülizados na exer:u@o do §erviço êxdu sivannnto o veÍqrlo e o

condutor idenüficadc no procêsio lidh6Íb. A substilri$o de qudquer um ddes

poderá ser biàa ssresÉe na ,:sxÍêncb dê fdo} supsvelrie*rbs devllarnenb

Jusüllcade e acallps pdo Conttatant€,.

7.3. Os roteiÍos a sêGlrn peícoíÍidor; Fdâ CONTRATADA dnilÍeerderâo viagens de ida

e rolta, definktas pda Secretaria dr; Educa@, de segunda a I*xta-êira, conbrme

cderÉâio €§caler- & rêàaos po,iaão drÉ scr &r* (€sbtddc al reÔsilos)

no deorer do ano lelivo, de aconlo com o funcionamenb das escolas, dornicilbs dos

esfudantes e por razões de interesi;e giblico.

7.4. A prcs*ação de s€n iços pod,tnÉl §or ê§têndida a qrtr(x; hofitÍb§ ou dias qu€ se

frcÍêíÍr Ílêcês6âim, ctesrb gue ot'edecidas ês dispo§içõê§ drr lei =ederd no 8-66ô/43 e

conionne debÍmingçfo da Secrebrrier de E6[1cry!o, na forme do insfimento contdual

e manÍido§ o§ preços cotados por l,,In.

7.5. Os servi$ serão pÍestados; de acordo com as nêcerlsidales do Município de

t agoa «to Carm, o €pral poder{ p(,r rtk) dê Ordêt§ dê Serviio' atlcibr a execqão de

todo sêíviço ora contratado ou ap€ Ítas pertê ddê.

7.6. A execuçâo do contrato larerá ser efêtuada conl ê§rita obsêÍ\Éncia ao

esteb€ú€ouo no bxto do Edita re sêus respecrivos eI êxos, obedecendo-se às

Rrlâ' Ànt&rb FÍanosoo oa tiilna. rf 258 - C€ntrE - L4({! do (HÍo / PE.
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exigàdas @fidsô em .sus €sp,ilciicaçóe§, bem coÍÍto e§tar (b aco|do ooín a

l€gisle@ pertinenüs 8o objeto ora Cy.',nt",tE,do.

7.7. N6 píeços coÍrügEos eÍrconü aíÉo induídas todas as cssposa§ deconentes de

fremq sêglIo6r taila§, im§clc ê r.{ua6gp§ soêiâis qJo. incidzn ou ver{rara a incklir

direta ou indiretemefite sobre o cUstcr ú) objêto ora contratado.

7.8. A ordem de s€Mço sâÉ dada c(rm antBoedência mÍnime de :10 dias do inÍcio tla

eEcução do oblbto do oonffio. l), ()tdem de servü}o definirá a data de inído da

exeo4ão contratual.

CI.AUSULA OTAVA - ADITAMET{ TC}

8.1. Os serrriços contatados podefi:io ser acmscidos o.r s.rpri nüor; dônfo do§ limib§

pnxems no artiíJo 107, da Lei Ferlerd no 14-133/21 e suas allerações, m€diante a

furmalizaÉo de Termo Aditivo a esti:, o:ntrato.

8.2. A CONTRATADA fica obrigada a d@ltar, Írias mêsmas cond(ões conbatuals, os

acr6cimos ou suptEssõe§ quê sr) fizerem necessários nos seMçOS até o limitê

í-dlâdo Fêta LA podêndo a srp'eosão êxEÊ§ tal üÍIdiq ,Jerla qtn resuttanto de

acoÍdo entrB o§ cslebrante§, nos ternos do arl§o 125 da Loi Frld€rd no 14'133f21'

cúusrrlA llot{Â - FISGALIZAçir'O DO SERVIçO

9.1. Nos teíÍÍ§ do aí 117 da Lei [:erlord no 14.13321, A CC,NTR{TA}.ITE exoÍcêÉ a

rrscaua@ dc wv(re. por md:l rb gestor e fiscab (aürúniilrêii\rc e têcni:o§),

confr|tmo detdh«t'o a seguk, de ÍÍx:dc, a assôgufiar o sHh/o cJmpÍl'mÔnto de êrecução
'do 

objeto conhatado, podendo aird:i, reE//iu/r a supervisân das aüvicides desenvdvidas

pda coítffiada, ÉttEndo avaliaçá,:r peÍiôdba do soüço.

Gáüo GotHot Gtnrüo Erg,rc de Atlrddc

tvffiícula: 114:il0'l

CPF n" 420.331.7M.87

Fisc.l Técnbo tto Gonffi: lsrael Antônlo de $lrtan JunloÍ

Uâts{ü5:(HX|(E,

cPF no 029.43i6.:X)+'l I

Fhc.l AdmlnbtÍatlYo & Gontrat r: lsracl An6nlo dê Santen Junlor

Matn'orla: 000(.0C;

CPF no Ü2Í).4316.i!(}1-1 1

'\
\o

,o§
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9.2. A fiscalização e)(êÍcerá tc,dos os eb6 nocêssáríos à 'roifiraçâo do cumprimento daE

eçedfica@s do obieto der;te conbato e visa garan lir a confurmidade, qualidade,

eficiârcia, ponürdidde, segrua Ta 6 continuidâde, podsndo a rcI{TRATANTE tornar
quaisquer detcisôes, nGs tem':os; da Lei e dete contalo, pârâ asseguÍar a adequada

ex€cuÉo do objeto conhatad,), indusiw rêscisão @ntalual;

9-3. o frscal do conhab anotrrÍÉr an regbto próprio todas as oconências rdadonadas
cqn a mrção do mrúab. deeÍíÍiinaíÉo o cpe k rrssâb à ÍegukbÇão d6
fatbs ou debibs obseÍvad'rs Às decisõc e proú lênciÍrs que r.ütsapassarenr a
competência do fscal danerà:, slr solicihdas ao6 sêrrs stperires,
êm Empo hábil, para a adoçã,) clâs medidas convênaênt€s.

9.4. O fi5f,al ô crnHo dr,siryú gete alkÍi(e ([?*€feíê Fa gurlr e
aconrpanhamenb do servig;, rra licibdo, o faÉ a fim de verificar se está sendo
prestado conbrmo liq'tado.

CLÁUSIrLA DÊCIXA - RESIjOI{SABIUDADES DA CONTR/ITAD

10.1. Cumprir todas as ieís e )ostJras vbenbs, indusiwr 6 rdativas às leis de trâneito,

capeddade rjo veÍculo, sendrr o oonüatado únioo ngaponsáw pelas inftações a que der

causâ durente a exêcl&ão dc s ltêÍviços, conendo à suaÍt ep,,íl8as es muttas rêcêbides

e r€spondondo pdo integrâl c.rnrprimenb das san@s orneqrondentes.

10.2. Arcar coÍn todos os qJrltcs € desp€sas, tais com,r: cur*os diretos e indiretos da

execuçâo dos s€rviços, Eibtrtqt incidentês, encaígos sociais e habalhbtas, sêguros,

equipameit<s, desp*as con: o otrtdutor do veío.rlo e q uaixper ouüas nacessáÍias ao

ormprimento inEgral do coírt'atr.

10.3. Subcütuir o vêículo conrÍaâdo, êm caso de paralisa@ para íêpâK)s e/ou dernais

mqtivos alheios à vontad€ oo Conhaüante, por otrlÍo reícrdo oom a!, mesmas

carecÍorldice§ pere quê os e$tu,lantes não sofram pÍeiulzo erl s(E carga horárie.

10.tt. À,smúr iÍrEgíd Í€sp(,rsffi p( dúc ca.rcdls a COà{?RATÂÀITÊ, a

teÍedros ê airÉa a passagieiros, poÍ acident€6 6 moÍtsi, potdas ê dêsürJições p€ídais

ou totais, islntaÍdo o Munic,pir> de Lagoa do Caro/Pt: de'iodas âs redarnaçô€s quê

possam $rígi, drda qtê sêidll Íê§&nbs dê abs & pÍepÉs do conbatdo dl dê
qua§r-rer pessoa fisica qt lu,ídica, efipÍegpda ou 4^tâdá lla exeução dos sêrvlços;

§
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repsrar imed'ratamente, drldro das pescri@s legai:1, os danos caueado§,

indepandentementê de provt;caçâo da PreÊifuia Municiod do Lagoa do Caro/FE.

í0.5. Manter-se, durante o iríezo de exeor@ contztual, un compaübtidad€ cqn as

obngaÉes por da mumicti;rst e com ffi6 6 cdtúti,6§ óe ffititação e q.dfcaçâo

exigidas no cuGio do pncces$o licitatórb.

10.6. uüizar veíanlo que ol.etleça às dsposiÉes do tldirp de TÉnsito Brasildro e

noÍÍnatize@§ pertinentes a: tansporb escdar.

10.7. O vgíuío derrerá ser c xxfi.trkb por rffibta bgÉlÍneítb lÉ&do na c*gq*a D

ou supêrior, capacitado con1 cunto espedalizado para ES(;OI-AR O condubr deverá

cxmpdr todas as expências ,Ía legislação de tânsito.

GúUSULA DÉCIUA PRIT|::ITIA - RESFOI{SÂBIUT},DES DA COT{TRATA}ITE

11 .1 . Âss€ttuÊÍ os Í€cttísos oFFmentáÍb§ ê fin*nce.holr prrt clÉboÍ o coÍÚS.
't1.2. Efefuar os pqarnentc s rnedianb comproração 116 êxôdrção dos serviços e nas

condi@s € píêços PâchJadcls.

11.3. Homologar eaiustee e pr:ceder à reüsfo de ralnes na brma da lei.

11.4. Nolificar a csrtsâtird:r, frmndolte pr@ paÍa coneçao de quafuWer

lnegularldades enc6nt'adasi, pr€6tando os e€chÍ€cinrontos e inbrmaç6es sobÍê os

dêsejtrstes ou problernas delectados durante a exeorÉo cqÚatual;

'11.5. FoÍÍrêcêr à contr'atad,il lodas es inbrmaçt €s nrtcessálias, indusive mapas des

rotas, úsando pÍopicier a pe Íeita exec1l@ doo serviçoq

11.6. Garanür aceosiblidadc o sÉguÍança nas üas ulilizadar pdo serviço e farsporte

escdaI

11.7. Reliar firdização, irrdusive §êm eviso pé vio, nos veíqrlos tlo bansporte

ffi. (àsn,ando o wÍttrcÍtEttt€ílto dc dtlrlos, ríüxi$s c ís*Ue§' csÚções de

ü&gfo do velculo e cumpl tÍt tÍtto dag normas d€§cÍlâs n.a Lêi fuoÍd no 9.í)997 '
Código BrâsileiÍo de Tránsrt:), rvfl[indo, se nercário' cfi'cio

ao prestador & serviço e ac(à) SecretÍb(a) de EducaÉo;

1 1 .8. Emili' afriiz$o e :,errtfr;o-

11.9. D€tnir o itineráno da rr:te.

cúusuLA DÉclrA s8ct,txllA - s ilçõEs
\)t
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12.1. A contratada deverá obt;errar rigorosanrnte as co ndições €§tabdêcidas parA os

sorrtços otiêb d6ta confa.açfo, suiefuSo.êe h pinefr# ccrístqúes m lei

Federal no 8.666i,|93 ê suas ahêfirções, dêtdhada§ no item 15 cb Termo do Rêhrência

(Anêxo l) e r€sumidas na EE a:t seguic

Oonduta Sançâo

Mr lta cle 1,0% (um por
cerrto) sobre o valoÍ da
nxdiçâo clo nÉs para a

minut<». Íota
Multa de 2,5% (do'ts e meio
por cento) so,bíe o valor da
rndição do mês para a
mls

OconÊncia de 'rtaso no tmrário de busctr lfrilE de 2 vezes o valor
di úb (C.Fixo + C.V.Pav +

C.'r'.npav) do itineÉrio que
deixou de ser exeeutado

Oconância de r:ú:tso no tpr*io d€ buscs
ê/ou entega r:lqi alunos supêÍbr a 1a

(quinze) minú:rs e infurior a 30 (tinôa,

OcoÍrênda de irtrâso no horário de busca
e/ou enbega ,.ie; alunc §irpeÍilr a «r
§inta) minutos e infurior a í (utm) l'ora.

dou entsega los dunos $rpeÍior a
(uma) hora, caracterizando inexeotçâo dtt
itineÉrio conesrpo ndente

Mútoíistâ dlrili, -s: dê furr.ra
aos escdares r)cusar-sê

dosÍspeiGt
a percofier o

üh*ta ds 2,5% (tkis e meio
por cento) sobre o valo,r da
modição do mes para a
ÍÚa coÍr€spondênte.

iünerário previtito dl, ainda, não axeq$ar
a cmtento ] ssvriço (lue &E fti
dêêrminado.

Veí@lo Íora dr: rnndições adeqmôas ô:
fusiene, linpeza fnteÍna ê êxEma) 

'?
coÍrsgÍvação.

Desormprinrerrto dâs especifica@s
constantes nt. Itêrn 13 do Terrno da
Rebíônctr (dc s reío.ilc).

Descumprimet'to de quaisquer oubas
dâusrJa cofl.r:rluds não prwislas nes{e
ibín e quê :rotsa colocar em risco a

sogurança dosr ercolare§ e/ou tercehoo.

Dascr.rmprirnei rto de
dársr.úre edÍ:alicias ou contretuals nÊo
pcvistas nest,: ilem.

qualsquer outrá s Multa dê até 5,0% (dnco
g)r oento) incidente sobr€ o
vrlor da Ínedição do mês

a rota

Item

I

!I

tv

M.rtb de até 5% (cinco Pol
ctnto) incidente sobre o
ralor do custo fixo do
w{cIJC cofl€spondêltê.-_
MutB de âté 10% (dez Por
cr,nto) incidente sobre o
wúor da íÍtedção do mês

oÍra a rota cone§Peld e!te,-

vl

Úulta de até 15,0% (quinzê
gr cento) incidente sobrê o
vrúor da m€dição do mês
grra a íote coÍrespondente.

vI

v t

D.,â. ÀF-rÂ^i.r F.ân .iÊ...' .{r SÍvâ nô 25â.- Cantro - l-aor}a do Caro / PÉ

rl



12.2. A drança de multa seÉ feita ÍÍledianle desco nto rras bhrras, ou, nâo sendo

possívêl obrer o sqr valor, ju,ricialmentâ.

12.3. As mdtas dê quê hat:rÍyl eda dáJsda seráo entsndirlas como independentes e

curnulalivae.

12.11. Nenhuma san@ se -á aflicada sem o dwid r pmoosso administraüw, que

asssgura o diÍBito ao @n&a(:itc,rio e à aÍÍplâ debsa do int€Í€§sado nos prazos dgfnidos

em lei, sendolhe frarqueada üsh ac autos, obsenradfls as nonnas da legishção.

'12.5. âs rnjb não Érn sráter indeniz#oo e :ieu lrqâÍÍrenio rÉo eximiá a
Cofitratada de ser rcbnada.wiiciaknenb pda rcspotsrbilklsde dvl derivada «le pedas

e danos junb à Administafr:o, deconente das inffa@er:; conrelidas.

CúUSULÀ DÉCIMA TER(:EI RA - RESCISÀO

13.í O dscumprimenb htal or.r parcial dre tlbriççôes essumids ooÍn o

credendamênto Sujeüará o cc,nffido, no que canba' às san@es previsilaS na Lei no.

14.13U21, ganntida a préú{l e ampla defesa, frca|rrdo €§tabd*ktes es següint6

perdthdes, p* ÍÉo qríig1ÍÍrcí6 de waisqu€Í üs úriffi §Jmilh cfir a
secretaria Muntdpal de Educação de Lagoa do c;ano quimdo do GÍ€denciamênb, a

serem gnaduadas §egundo r:r gravidade da inÍlaçâo:

a) Ad\r€ÍÉncia Por €€cÍi'o;

b) lünE: no v# fxo du 1O!6 (dez por tnnb) rta nÉrh G Íürc Pqas &
credencido;

c) su§pensão bmporária do credenciamenb, efll w;,a tttàfrtto de 180 (cg,fio e

oilcnta) dhs;

d)Carc#rrerrlodoq'e.tBlciãíÉrfu.ücoÍÍit6lxltãh}rrtrstudc&darâ
do recÔlmento de con unicaçâo por escrlto:

í3.2 Sáo caus de :lersedenciarnonb do ({€dênciado a rdnc*iência no

descumpÍlmênb de quaisquer das cord§ões 61sÍrcartas no Edld de credencbmento

doMunicípiodoLagoad':r(larrolPE,noConEto,ouánda'aprátcadofrs$'o
ceÍacteÍizêÍn m&fó em rele.ção ao municÍpio, a6rrada; oÍn pÍocê{lso âdírlinküativo.

13.03 . constiluFsê, ainl:ta, causa de rescição o não atendimento das condçôes

conüdas m edltd e no Ten no & RêGÍência' ,\
.§

§
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CúUSULA DÉclMA aUARTÊ. - FoRo

14.1. As partês dêgêm o foro da 3omarca de Carpina/PE como único competente para

conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente Contrato,

renunciando a qualquer outro, por mais privilêgiado que s({a.

E, por estarem assim justos e contratâdos, firmam o presente instrumento em 04

(quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com duas lestemunhas.

Lagoa do Cano,17 de junho clet2024

PreÍeitura Municipal de Lagoa do Carro

Juditr: Àilaria Botafogo Sântana da Silva

Prefeita

tf'

^\t)À\(Í,S,ecretaria Municipal de Edur:ação

Maria §;avonara do Nascimento Cruz Barbosa

Gêstora
L'i I'ri'i r l*Í' l:' t'ti

'â:'i§'l::::r"+:â:t-' $ -{ca 
?ê ca-c

Po'-" 43?C2'?

SOUZ\ ARRUDA TRANSPORTES LTDA

RIC}.RDO SERGIO BATISTA DE ARRUDA

Contratado

I
/'t rnl: eríttã il,1- 7

U

TESTEMUNHAS:

1

2....

CPF NO

CPF NO

p, io ô^tAôiô Fanêisnôl.1â Silva no 258- Crlntro -.Laooa do Canoi PE.


